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REQUERIMENTO Nº 367/2019
Documento Nº 36/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Nerai Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUERER, que após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao  Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine o setor competente que envie  o cronograma de asfaltamento das vias do município e requerer com a máxima urgência  a prioridade do asfaltamento das vias: Avenida Setembrino de Carvalho, Rua Eustáquio Ormazabal e vias onde se localizam Escolas e UBS (Unidades Básicas de Saúde).
JUSTIFICATIVA


 Justifica-se o pedido, pois estes locais encontram-se intransitáveis por má conservação ou falta de asfaltamento, o que tem causado transtorno aos transeuntes dos   determinados locais. Estas vias de acesso acima citadas são consideradas de alta trafegabilidade, sendo assim, ressaltamos a importância em dar prioridade ao asfaltamento dos referidos locais.
Uruguaiana, 21 de novembro  de 2019.
Ver.ª Nerai Santos Kaufmann
Bancada do PSDB
cf/cmu/gabnk

